
ESTADO DA pAaAlBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIV A

CASA DE EPlTACtO PESSOA
•

Isto posto. esta relatoria propÕe que se dê sequcnc ia i1 tr'?unit,p

do presente Projeto de Lei Nº ~94 até sua aprectaçao e con..,;equ(·lIb~cln1ibor-a

ção pelo P1en;irio.

E o par-ecer•

E o Voto

] 11 - VOTO DA COMlSSÀO:

Dada a pr'op,'íedadc de conhecimento da rnlaUH'i:l, (~Xpli~ .1 rI.l

111Ci(k'/ com que dicor-re acer-ca da matéria em referência, f'ul.cr-ado em d :.;pc,siti··

vos ('.mstítucionais e legais. bem como sua repor-tagem à pr·";pria t'il';C IÍcj,d dn

PI'<)(:(''';'''') de emancipaçào. a consulta plebiscit,;rid, a Comiss:io flpill.1 c ',çnmellfi.l

..; quo ",,' voto cm conformidade com a r-e.Lat.or-i.a •

,,. ,
E o voto.

A P r o v a o o o Pareoer ..
discussão única.
r.m.d.r.... J__.._t'/L/5..Y_

110. SEC IIT AliO

-----_ .._.-_ .......



de Lei ~<? 43 /94. r-cspc i.t.ant.o a cri.açao do Município de Caraúbas------
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•
• ESTADO DA pA5WaA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
CASA DE EPITACJO PESSOA

•

, CaraubasCria O Municipio cI(· ,---,--+---
e determina out.r-,i-, pro vjcJi·nr:i. '-;.

Aut ''I': :-\1',;:-;.\ DI RFTORJ\ DA ASSI·:f'.ml.l~:lA LEGISLATIVA

Relator':

I - RELATÓRIO:

A Jl-íesi\ D'i.r-ct.or-a desta Augusta Casa r'emet.e ;t apl'(~(: i ''',',,,, ') P'H'(),)(:i'.o

.'1 fim d,' que lhe seja emitido devido ju-lzo nos âmbitos que :1 fTI.d'/·ri,1 sr .;'dt'ihlli

de praxe.

"..

II - VOTO DO RELATOR:

A mat(;r ia cm exame apresenta aspectos ViU' i ;td" ',. r-m(jur' j'.<lngc indo

conr.eudo .i se apreciar. a par-t.ir da pr-opr-i.a legitimidade, ql1l' .-.;(~j',::/ (' dpd dr) pl'~

n~"";;-,(lck- omanci.paçao , O aludido Projeto de Lei se ar-rima , ,lIiI, -, dr' Lur!r. !,;t mdni-

fl·si"".l<.) d.i vontade popular', expressa em consulta p'l.ebi.sc i t .uL. pr·',w.l\idil íV,I" F-

grcgi,) T'ri.bunal Regional Eleitoral da Paraiba. mediante ;lIItll!i/;I(:d'l cJr'.t r- Podo r

Lt~gisL1Livn. por' vias regimentais. e em conformidade com d 1",.;i...,ldc'd') (Il(, r'(~g(~ a

mat.oi- ia •

ConsLitucionalmcnte a presente mat.er-i.a at",('llc]" I "cl,) I)

das Carr.as Federal e Est.adual . quando do cumprimento ao ';:,~o ri.. ,H I. 1 t' d.i CF: e

ar't".l"+ da CE. Emque concerne o aspecto legal, estes disp,;;-,il i\" ..... c'lnstitlJcioJldi. .....



•• L~TAI.)O DA p (41<C:~ÍU(;'l
AGSLMUL~lA LLG1ULHI1VA

Caliia d e Lritácio Pt::IiiGO',\

...'
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111 - ~ARECER OA COK1SS~O I

A Comlsaio dE Constltul~io, JU5t~ça E

REdaç;ão. a cí o t a e r ec omenda o Pê\I"ECEI~ pela aPI-ovaçao dos j'fOJ:::tr:1'5
d e Le:is Nosw= 0U. 0'/, 10. 11, i~, i:..J. iolL 1';:,. :1.6, li, í u , 'I, ":'b,

24., 2:i, 26~ 2l)l 28., 2'/~ :J~;II Ji;,J ;Jl:!:.r :';.J" .J4" J, .jv~

40.41.4;":.443.44. 4'::t. 46. 4/. 40. 4'/. !:J0. '::t~, ';:,2.

'::tú. '::tI E tiO/').I.. na fonua doa "'~UU~..li..i. i I, 11'.j1)'...;,'.'

ofErEcidos pe:le Ue:nhor R~latorw

21. ó·) ..·• VI, "-"- • c..w •
::li ':i,", :.JiJ• wU • •
53 ti4 ..... h.,'

• , .,./;,.) •

...

•

de: 1. ';'/4 •

MLMURO

MLMIJIHJ

-,

; .

-----------------------------------~~--



t
U.iIAL>O lJA l'AI~AiuA

AUULMUL~lA LLUIULAIIVA
Cama d~ Lj")itci.clo"E!S!!IOa

No ~ntanto. l~esPE It an t e , a e! borac:ao
~tanto,Legislativa, si aun s falham ror am de:tectadaCi. sanáveis

mas passiveiS de substitutivos para dar nova redac:io aos rOJet05

originais, notadame:nte quanto a clar~za e precisio das IVlsas,

como tambÉm, ~uanto a data de instalac:io dos m~n cipio~,

requlsitom Est€!S prevlmtom no Art. 40., lncl606 11

prefalada Lei ~omplementar.

1~)• da

Assim,

16, 1/, 1'/ J 2t:.!, 23. 20, 21. :,H" J2. 3J, 36, ',J'i, 42, 4.J,

04, o~, ~6 e 0/. receb~m n~UUGflIUllVUL". con1orme
uma nova I"~dac:ão ao I)al"a\,s,wal'oún ICO, do AI"t.par a dai"

seus proJetas originais. d~termlnando com clar~za e prec sao 05

respectivos 1 t m it e s , como tambÉm, a inserc:io de mais um artigo

atlnentE à instalação dos l"eliH"'~ctivo!5MIJ.nicIPI,OS.

e oJ, '··'-,UU',,;I 1 I

ti, 4!O,i

:0
I

lU. 20, 21, 24, 2~.

I(}'! ,

4i,

lJ,

44,

;"':0, zv ,
4/ , 4'/, ~0, 02 r e c ab e m I lo '" I.)',j • ,

c: cn 1"01"010;;;; an exo s , apenas em razio da omlsmio quanto a ata de

Instalac:io dos MunicípiOS que me pretende criar.
Ante ao eXPo$to, voto pela constltuel

de, .i 1.1.1- id ic: i dade E boa tÉcn ica 1e: 9 i!!I 1at iv c\, dos I' I"o J E t o 5

Nos.: 08, 0'/, 10, 11, 12, lJ. j,JL 10, lú, 1/. 1U. 1'/. C:IO.
2:.3, 24.20. 2". ~!/, (..~U,2'.', J0. :.J1. :';2, 3.J. 34, .Jo vÓ: J6,
J1. 40, 41, 42. 4J. 44. 45. 46. 4/. 48, 49. 510.51. 52.
00, 56, ~I e 58/94, rEcomEndando ~ue sejam todos aprova
1'01"Wil.dos l!GUUGnlUf.lVO~,;"CPJ.'::o íer eco ,

n a í r da
E LEIS
, .4 • f
C- L 'I c..c.. J

:,jU ~
'-'1 ~4l'

E: o voto.

I
I
In

"

.'

---------------- ------------------~------------
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LGTADO UA PAI~AiuR
AUGLMULilA LLU1ULAllVA

i,,; a !iia dE LritãÍ.cio I'e:$$oa

"UNI~iPIO~ A.~Ln=M.i"i"l>~"
I1< iachão

Par éU" i
I'oc:o de: .Jos é de MOIJ.I~.
Mal" izor ó 1I$
Matinhas
CIJn"C\1 dE L i ma
L)amlio
Co:< i;':01a
CaraJ.Íbam
CuitE dE Mamanguare:
Cacimbaí5
CéI.jaZE i 1- inn a s
Capim
Ual"aüna '
Uernardino Uatlsta
Hlgodão dE J~.ndãd'l-a
Amp ai"o
Apal"EC i di:\.
As aun c ão
Alci:\.nti1
Uarra dE ~antana
Gado UI-avo
Mal"'cac:ào
UOSêiESJO

11 - VOTO DO RELATOR

ObJEtlvam a criaç:io de: Munic{pios, alterando dE~ta ,'orm a atual

c omp o e t c ào tel"l-itol-ial do Lstado, C:I'.1flpaliil,Hi\dom atlJ.iUêi 11 pai-;;.

Munic{pios, ObEdECidos os re~uisltO$ prEvista na LEI

Complementar No. 01. de ~4 de janEiro de 1VY~1 dE qUE trata o

Art. 14. da Constituiç:io Lstadual.
Com efEito. nas proposiC:~E5 em pigralE1

Estio PI-EsentEs as docl.lmEntac:oe e x i s l daa PEla Lei Com 1emental"

.:\

ql.1ais, deEltaC<:l.'sE o"I-esutado ao

emancipac:io politica da ireasple:bisclto

consultadas. realizado relo Ir'ibunal Uegiona1 Lle:itora

-------------------,--,-,-------------"'.!._--

; .
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U.i I ;:~I.)i.)UA I'HI<AiUi-1
H~SLMUL~lH LLGlSLAllVh

Las« dE Lpitácio l'E5soa

PARECER DA COH~S~~O OE CONSTITUI~~O. ~US11CA ~ k'OAC~O
AOS PROjLTOS oe LEIS Nos •• 0 a 50/94.
AurOH : MEsa lJiretora.
~LLATOR=

L) i 5põe Sobl-e: a LI- I _c àc dE

Munic{pios no Lst·do aa
I'a 1- i~ í Ija •

1 - RELATóR.IO
lnti'::nta LEIS.deos

reí ac l cn ad o s , cl-ial- MI,Lnicipios no LEitado da I'al-aiba. jl,LICI-

Ar-t. i u , I'al-ár.n-~.fo 40 ... da Conatiblic:ão le:dEI-al. AI-t.

Constituic:io Lstadual. e: na forma prEvista n~ LEI Lompl

No. 01. dE 24 de: .í an e l r-o de 1'1'/0, assim dESCI-ltOS:

..

aba I :<0
dos no

4, da

.......... ...... .. " ....... ,...." ............' .....

r'lWPOS"l AS MUNiCil'lVS A SLI<LM
........ ....... ...

l'r"oJeto de: Le:i No .. 0U/'i4 ... sio I r an c I SiC o
I'I-OJEto de: Le: No. 0·//· ...4 :"t.\o JosÉ de 1'1 1<:1.'"
PI-OjEto de: LE No. 3. ')/')4 são 'José do UI-EgO do
I) 1-o J fi: t o de: Le No. 3.1/ 'i"" Sobl-ado
1'1-0.1e:t o de: Le: No. 12/'/4 .... Sossego
I'I-ojeto ue: Le: No. 1:..1/'14 V i e:i 1-OPÓ 1 is
1'1"oJet o de: Le: No .. 14/',,il .... ~ão uOr.llngos de '_~.ba,=_ II-aili
l'l-oj et o de: Le: No. 1:'/'/4 ct: I.)omlngos de I'ombal·.Jao
l'r'oJeto de Le No. 1~/'i4 ... ~anto fH\dr (.;,:
1'1-oJ et o de: Le:I No. 1//')4 ... ArEia dE Ual-aüniol.S
1)I~ojeto dE Lei No. i8/')4 .... UOCl. 'Jistto\
I',"oje:to de Le: i No. 1'11'/4 .... Latlll~ í t e
PI~OJeto de Lei No. t:.!0/'14 ... t.:assEI~ en :lPl€
I' r o J e t o de Le:, No. 21/')4 Lo 91-a do ur' o
PrOjEto de LEi No. t:~d./ '/4 Mato Gro!llsc)
l'1"ojElo dE LEi No .. 2:.J/'1". r'o~o uantas
I'1-0.1e:t o de Lei No. ~4/'i4 1<lac:llalO do 1'0';:0

I'ro.le:to de Le:I No. ~tJ/ 'lAl .. ,....,
JosÉ de 1'1-InCE S;;'.",ao

!'I"OJEtO de: Lei No. 26/'/4 Sel-t ão:.: Inn o
l'l"o.ie:to de LE No. 2//'/4 I En Ól- io
Pt-ojeto de: Le: No. t:.!8/'/4 L.abel€
I'ro.iEto dE L e:: No. 2'?/')4 ~ão Uento de: I'omb a.1
r r o J et o de Le: No. 30/'/4 .... ~ant<:'. .Lr,€ s
"I" o J e:to de: LE No. 81/','4 ... S<:'.nt al- ém
ti I"OJe t o de: Le No. :.J2l'i4 .... 1< I <i\ch~o do U~.C",:mal- t e
I' 1- oj e:t o de Le No. ;;;8/'/4 1<iachao de Santo l-int nlo
PI~o.ie:to de Le No. 34/'.....~~.... I(et i I-O

..."_,_ .._------_._-,_ ..__._------------------_._--
~.
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ESTADO DA PARAIBA
ASSEMBLE:JA 'LEGISLATIVA

l'iIG'iCddO no Di~rig do poac.
LrS ~. ','; ,. '. [>.)! ; /

... -------- "_
._-_./ HJ '- _

R.metido.i Secretária Legislativa

EpR.'t;_;;'i~?}.7!:!--
Dtretor da .AI" ao Pl'e-nãrt--o--
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ESTADO DA PARAEA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
CASA DE ePITACIO PESSOA

cho da Cachi,)eira,dai segue à jusante por este riacho até o ruzarne,n

to da estrada Poço Comprido - várzea Nova, segue por esta es

té o cruzamento com oHio Sucuru, ponto de partida.

Art.2Q - O Munic1pio de Caraúbas fica integrado

ca de São João do Cariri.

Art.3Q - ~sta lei entra em vigor na data da sua

ção.

Art.4Q - ~evogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 15 de março de 199

/
•

residente
r

ro SECRETARIO

Comar-
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ES1'ADO DA pAMIBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIV A

CASA DE EPlTACIO PESSOA

Asseseorla ao Pleniritt
C.nstou no Expediente

Fm 'leI J 03_j ti Y'
M F.;~.~;:;- f2ol f/) 1-..:>.Jl--...--_._.-

~J)ir.ter da Ali. ao Pleoúle

~ A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:

PROJETO DE LEI Nº 43 194
MESA DIRETORA DA ASS~1BLEIA LEGISLATIVA )

Cria o Município de Caraúbas e dete~
mina outras providências.

Art.lº - Fica criado o Município de Caraúbas, desmem­

brado do Município de São João do Cariri, tendo por sede o p

de igual nome, elevado à categoria de cidade.

Parágrafo l1nico- Os limites do Mun.icLpd o de

são os seguintes:
I'"Ao Norte, com o Município de Coxixola, começa do no

cruzamento da estrada Poço Comprido - Várzea Nova, com o Rio

dai segue a jusante deste rio até sua foz no Rio Paraíba, da por u-

.' ma linha reta aponta sudoeste da Serra das Tres Barras, daí egue p~
I• la cumeada desta serra até a sua-ponta"dordeste na confronta da

estrada Coxixola/Caraúbas, (PB - 200); com o Município de Sã João

do Cariri, '_"._"lleçandona estrada Coxixola/Caraúbas, PB - 200,

frontação da ponta nordeste da Serra das Tres Barras, daí po ima li

nha reta até a nascente do Riacho Curralinho, por uma outra inha r~

ta à nascente do Riacho do Boi segue por este riacho h jusan e até a

sua foz no Rio Paraíba;
11-A Leste, com o Ivlunicípiode Barra de São II1igu1, com~

çando na foz do Riacho do Boi, no Rio Paraíba, daí por uma r ta ao

cruzamento do Riacho Jaques com a Rodovia Caraúbas/Barra de ão de

São l'liguel,PB - 196, daí por outra linha reta até o pico da, Ser.ra

das Umburanas, limite interestadual com o Estado de Pernambu o;

III - Ao Sul, com o Estado de Pernambuco;
IV - A Oeste, com o Município do Congo, começando

da Serra Barriguda, na divisa com o Estado de Pernambuco, da

ma linha reta ao centro da Lagoa do Pau de Ferro, dai por um

o Pico

por u­

linha

reta até a nascente do Riacho Curimatã, por outra linha reta

cente do Riacho da Areia, segue ~ jusante por este riacho at

foz no riacho da Salinas, daí por uma linha reta até a ponta

te da Serra da Cachoeira, por outra linha reta ao Baldo do A

Tapera,da! desoepelO_deS~adour~~<~~ a~ua foz

(

. ' .sua

nordes­
da

o Ria "'":

nas -
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;.loirocio

ESTADO DA PARAIBA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

(Casa de Epitácio Pessoa)

,.,
..c:. - O Município de Caradbas fica integrado à d~:.·
C':\I'·:i.I'·:i...

AIPt.. ::")....(.~,:i.n~;;t(:\l':\~i:i:'íodo IYlun:i.c:[p:i.od<:\I'·····~;;f:!·..·,:i. ~~m lo ..("~:..~J,:"\I"·'f:~:i.I'·O!1
com a posse do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores, Eleitos em
pleito direto e simult~neo com os demais municípios do Pa:s ..

Ar-t. 4

,
•



ESTADO DA PARAIBA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

(Casa de Epitácio Pessoa)

SUBSTITUTIVO
AO PROJETO DE LEI N 43/94

u:nI, O I'IUHICIPIO DI: U~,I:;:(.~,r.lBt,~:;
E DETERMINA OUTRAS PROVIDeN­
CI(.:-.B..

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE(~ETA=

Art. 1 - Fica criado o Municipio de Caradbas, desmenbrado do
Hun:i.cipio do S~!ío ~JC)::rodo C':).I'·:i.I'·:i'!1t(":'ndoPOI" ~::'~:'H:IE'o povoi:\dc. df.·~ :i.<,:,IUi:ll
nome, elevado à categoria de cidade.

P i:'<.I'·,~ql'·,:1'1'0 ü n ;i.CD .... eh,. 1 :i.m:i.t0~~,;do l'Iun:i.c:[p:i.o dE' C<:'1I"':1(\I:,:1s ~,;~Xo o~::·
~". E' <.:.1ui 1"1+(.:~~,;::

I - Ao Horte, com o Distrito de Coxixola, come~ando no cruza­
mento da estrada Po~o Cumprido - Várzea Nova com Rio SUCUI'U, dai se­
<,:,IUf.·~,\ juúi:\n·I:.~:,·d(":·~,;t(·:·~rLo i:lté !:;U,:!'foz no I:;::i.oP':\I"i,!:i.b(:'!!1d"l:[ 01" um':1 l:i.....
nha reta à ponta sudoeste da Serra das três Barras, dai 'eque pela
cu flH::',':\d ,:\ d~:,'~,;t <:'1S~:.:.1"1" ,:\ ,:\ té ,'I ,:,;U .,1 po 1"1 t i,l1"1o 1"(:1~:.:.~;;t.(.:"n ,'I conf I" o 1"1 t q;:::~\o d ,'I E' ':".v­

t I''',:\d':1 Cox:i.xol,:\/C':\I'·,:\Üb,:I~';!1(PB···<?OO);;com o I'!un:i.c:(p:i.odE' S 'o ~.lC)::ro elo
C,:\I"i I"i!' comf.~~;:"lndoni:'1(·::·,:,;tl'·i:'!di:'1Cox:i.xol,,'I/C":\I",:lübi:I':';!1PB ..-<?OO!I \,'1corrfron ....
t..,'.~;:~:Yod,:!ponti:'1nOJ"(:10~~;;t~:·:·d(·::·S~:~I'·t..i:'1d,:I':,;TI"f.:í!;;J::{"'II"I",,I!;;!,d a I PC)' umi:'1l:i.nhi:'1
reta até a nascente do Riacho Curralinho, por uma outra linha reta à
nascente do Riacho do Boi seque por este Riacho à jusant2 até a sua
foz no Rio Paraibar.

•
• •

II ....(.~I L(·:·~!".t(·:~!,com o IVlun:i.c:f.piocI(,·~ Il'H·'I"':\ dE' ~:;i:ro1·'I:i.<,:)U(·:~l!1comf.·~!f:i:'lndo
1"1,,:\ 'foz do Fd.':lcho do Boi!, no I:<:i.oP.:""..:d.b"I!1cli:d pOI" um<:'11'''0~''i:1<:'10c:n.lZi:'I....
m~:~nto do 1:;::i.":I.cho\J ..:\qt\(,·~~;;com ,:\Rodovi ..:\C<:'II"<:!üb<:'I~,;/I{i:\I''I'',:\cJ<.:·~ ~: iro 1'I:i.qlH-:d.!'
PB-196, dai por outra linha reta até C) pico da Serra das Umburanas,
limite interestadual com o Estado de Pernambuco;

III - Ao Sul, com o Estado de Pernambuco;

IV A Oeste, com o Municipio do Con<,:)o, come~ando no Pico ela
Serra Barriguda, na divisa com o Estado de Pernambuco" lai por uma
linha reta ao centro da Lagoa do Pau de Ferro, dai por u\a linha re­
ta até a nascente do Riacho Curimat~, por outra linha re:a à nascen­
te do Riacho da Areia, segue à jusante por este riacho :'<.tésua foz
no Riacho das Salinas, dai por uma linha reta até a ponl:.a nordeste
da Serra da Cachoeira, por outra linha reta ao Baldo do ~~ude da Ta­
pera, dai desce pelo desaguadouro deste a~ude até sua fJZ no Riacho
da Cachoeira, dai segue à jusante por este riacho até o cruzamento
da estrada Po~o Comprido - Várzea Nova, segue por esta ~strada até o
cruzamento com Rio Sucuru, ponto de partida.
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ESTADO DA PARAIBA

ASSErVlBLÉIA Lt:GISLA TIVA

At4 da 4ª JLeU.n.iÃ.o da Comi6-,ão pe1UJWten:te.
de COn4t:..itui.t;.ão. Jru.u..c.a e R~ão. da 4ª
SU4ão Leg.i6l.a;t.iva. da 12ª Leg~l.a.tuIta. da
Auemblé.i4 Leg.i6l.a;t.iva do fA.tiulo da Pa/Ul­
Iba, lleaUzadll. no di.a 22 de. lIItVC.eode. 1994.

M 8: 30 hona», do cü.a. v.in-te e do.i4 de maILc.o de m.U nOVec.en-tOh e noventa. e qu.atJr..o,
no M.in.i-PtenáJU..o da. AMembtUa Leg.i4.ta.:tiva do Eh.ta.do da. PaJLa1ba, lLewu .."am-4e ã u~
rúm.ida.de 04 membIL04 da. Cowhão de COMt.i:tu..iC.ã.o, JUhtic.a e Reda.c.ã.o, hob a pILU.i­
denc..ia. do SenholL Veputado Robhon V~ pa.ILa.de.t.ib~ hoblLe mat~ de hua. c.ompe­
tênc..ia.. Havendo nWmeILolLeg.iment:a..t, o SenholL PlLu.iden-te dec..ta.JLa.abelLta. a. plLuente
lLeun.iã.o, holic..ita.ndo que he plLoc.eda. c.om a tWUlLa da. Ata. da. lLeun.iã.o an..:4e1L.iOll., que
depoi» de lida. e achado: c.on60ILme, 60.i apnovada. hem ILUtlL.iC.ÕU. Ato c.on..tZnuo, o Se­
nholL PlLu.iden-te xonna: c..ien-te 04 membIL04 plLU en-tu que a mat~ em pa.u...t;a. c.oM.i4te
dos PlLojetoh de Lu nQh. 09/94, 10/94, 11/94, 14/94, 16/94, 17/94, 18/94, 19/94,
22/94, 23/94, 27/94, 28/94, 31/94, 32/94, 33/94, 36/94, 39/94, 42/94, 43/94, 46/94,
48/94, 51/94, 54/94, 55/94, 56/94 e 57/94, todoh lLe6e1Len-tu ã ClLia.c.ã.o de

. ~mun.t.c...<.-

p.ioh, haUentando a nec.u.6.ida.de em he plLomOVeILajusxe» c.omptemen;taJLu no.6 lim.itu
t~olL.ia..i.6 dOh V.i4tlL.itoh, objetoh do.6 lLe6e1L.idoh plLojetoh, c.hanc.e.ta.nda a c.on;tJL.i­
bu.ic.ã.o do IMtituto 8Juuile.ilLo de GeoglLa.6.ia. e Ehta..t1..6Üc.a - IBGE -, que. c.oM.i6te
na. duch.ic.ã.o·deta.ihada. da. Lu nQ 318/49, de modo a adeqUaI!. c.ada. novo {elLlL.itõlL.io a
ma..i.6lLec.en-te v.i4ua.Uzac.ã.o c.aJLtogttá6.ic.a, lLupe.ita.ndo-he o que fupõe a lLe6e1L.ida.Lu.
Ihto pO.6to, pa..6ha-he a an~e dOh dOc.umentoh já lLe6e1L.idoh, que, ac.hadoh em c.on-
6olLm.ida.de, hã.o aplLovadoh pOIL una.n.im.ida.de em c.aJLâteIL de6.in.itivo, 4endo atLtolL.izada.
a .in4e1Lc.ã.odos ajU.6tu c.omptemen;taJLu nOh lim.itu telLlL.itõlL.ia..i.6 doh V.i4.tJU;tO.6, ob­
jeto dOh PlLojetO.6 em aplLec.o, bem c.omo he 6azeIL C.OMtaIL no paILec.eIL e no"" hubhtitu­
tivO.6 ao mumo anexadoh, pOIL c.onhegu.in-te, plLoc.edeIL a e.ta.bolLa.c.ã.odOh ~õglLa.60h c.o~
lLupondentu aOh hUplLa.c..ita.doh PlLojetoh de Le.i, apõ.6 a aplLovac.ã.o em PtenáJU..o.' Nã.o
havendo ma..i.6matéJvi.a. a heIL de.t.ibeJLa.da. o SenhoJt PlLu.idente 6ac.u.Ua. a pa..ta.VILa., e não
tendo ma..i.6quem de.ta. que.i!La 6azeIL U.6o, dá pOIL enc.elLlLa.da.a plLU ente lLeun.iã.o, do que,

pa.ILa.C.OnhtaJL, eu, JOhe. C.ta.ud.io Gomu R.ibe.ilLo, V.ilLetOIL da. V.iv.i4ã.o da..6 COWhÕU Te.~
n.ic.a..6, .ta.VILe.i a plLuente Ata, que depo.i6 de lida. e c.on6e1L.ida., va.,i,MhÚI.a.da. peto SIL.
PlLu.idente na 60lLma do alLtigo 46 do Reg.imento InteILno. M.in.i-PtenáJU..o d4 Mhembté..ia.

Leg.ú.l4ti.va do EAtado da PalULiba, em ?/i;30t 1994. ,

=-q:a,-=t±h~ t "
Ve.p. RO VUTRA

PII..Ui.dLn;t.e.
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ESTADO DA PARAiSA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

(Casa de Epiticio Pessoa)

Art. 22 ...O MI.lniC íp io de Caral.Íbas fica int e:gr-:iil.doà
Sio Joio do Cariri.

Art. 39 - A instala~io do MunicíPIo dar·"se:-i em 10. de: Janeiro.
com a posse do Prefeito. Vice-Prefeito e: Vereadores, el itos em
pleito dire:to e simultineo com os demais munic{pio$ do País

Art. 49 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi a~io.

Art. se - Revogam-se as djsposi~Se:s em contririo.

Pa~o da Assembl~ia Legislativa do Estado da Paraíba, m 25 de
n\ilr~O de i 9(/4..

GILVAN FREIRE
PRESIDENTE

...



CRIA O MUNICipIO DE CARAúBAS
E DE'fERMINA OUTRAS tROVIOiN­
elAS.

ESTADO DA PARAisA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

(Casa de Epitácio Pessoa)

AUTóGRAFO Ng 5~/94.
PROJETO DE LEI N9 43/94

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA OECRETA:

Art. 1Q -,Fica criado o Município de Cara~bas. desmemb ado do
Município de sgo Jo~o do Cariri. tendo por sede o povoada d igual
nome. elevado ~ categoria de cidade.

Par'grafo ~nlco - Os limites do Município de Cara~bas sio os
SE91l in t e s e

1 .." Ao Norte. com o Distrito dE CO:<iNola, comecando no cruza-:
mento da estrada Poç:o Cumprido - V'rzea Nova com Rio Sucuru. dai se'"
gue ~ Jusante dEste rio at~ sua foz no Rio Paraíba. daí por uma li­
nha rEta ~ ponta sudoeste da Serra das tr€s Barras, dai se91 e pela
cumeada desta Serra at~ a sua ponta nordeste na confrontaç:i da es­
trada Coxixola/Cara~bas. (PB-200); com o MunicípiO de sio do
Cariri. começ:ando na estrada Coxixola/Cara~bas. PB-200. na onfron""
taç:io da ponta nordeste de Serra das Tris Barras. dai por una linha
reta at~ a nascente do Riacho Curralinho. por uma outra linh reta ~
nascsnte do Riacho do Boi segue por este Riacho ~ Jusante at~ a sua

~ foz no Rio Paraíba;

•

•

II - A Leste. com o Município de Barra de sio Miguel. cOleç:ando
na foz do Riacho do Boi, no Rio Paraíba. daí por uma reta ao cruza'­
mento do Riacho Jaques com a Rodovia Cara~bas/Barra de sio iguel•
PB-196. daí por outra linha reta at~ o pico da Serra das Umb rana••
1 imite interestadual com o Estado de Pernambuco;

III - Ao Sul. com o Estado de Pernambuco;

IV A Oeste. com o Município do Congo. começ:ando no P co da
Serra Barriguda. na divisa com o Estado de Pernambuco. dai p r uma
I inha reta ao centro da Lagoa do Pau de Ferro. dai por uma li ha re­
ta at~ a nascente do Riacho Curimati. por outra linha reta ~ ascen""
te do Riacho da Areia. segue ~ Jusante por este riacho at~ SI a foz
no Riacho das Salinas. daí por uma linha reta at~ a ponta n rdeste
da Serra da CachoeIra. por outra linha reta ao Baldo do Aç:ude da Ta­
pera. dai desce pelo desaguadouro deste aç:ude at~ sua foz no Riacho
da Cachoeira. dai segue ~ Jusante por este riacho at~ o cru·amento
da estrada Poç:o Comprido - V'rzea Nova. segue por esta estrad at~ o
cruzamento com Rio Sucuru. ponto de partida.
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'" LSfAUO UA PARAiSA
ASSLMULilA LCGISLAflVA

(Casa de Lptt~cio Pessoa)

I I " r i "

OFicIO N. 294/94 Joio Pessoa em. 25 de mar~~ de 1994.

Lnca"i i nn o Vossa ·~sa

Da

Atc:nclosame:nte:.

RONALOO DA CUNHA LLnA
uu. LOVL~NAUOM OU L~lAUO
'-a 1àc i o da l{€ae:ii-t;:ao
_;{.'l~;ü i-Jó L~~On .."i'U
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Art'/'29'_AO~lGIpio 48 Po~ Dan'ui. fiaa 1ft- d. :, abril • .de 1994
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,

t~,

',<,;W":,; .:Art. 39' '_ A inatalaçio do Mun1dpio dar- .. -' -~ ,

•• 19:d.:-';.h~i.ro~<'cO.• ~ ••• d04Prefeito, Vic.-,pr~l.lto,.) ve.r~._l
'dor•••"2fitl'.U:ÓI •• :pl.1t!'f'cU.r.~-. d.ultinilO. ~OII.o. d.lIIll.,.u~10! !i,/' ".,,,

• ,PiO. \~f~:l!:~~~:~r*~~::~.'a:t~·~..~:.....ua·~ Yi~;., ,"ta 'd.:T,::\,;~;~~
j~-",sua· pW~i~~~~~,.: ,': , , ' _ ,.,;~

· "~"'\j.i~~~1~.ei:;;.':'0:.7'.-'."~UPO".ÕO': •• , "" .. , .. ~.:,
.; , ,.-/~:'r~~7,-:~'-::~~'" P,""",CIO' DO GOVERNO bA PARAtDA. e...Joio P •• _

".~.,\::\-~,td~_;fabr·.Ll~;~d.:'··19~,~~""~~~9,~a.-.~r~~~",IU~.io d,.'!.pübUc.•~

"":;~:,t'" '.'" ;~~,:;.\a~~:~,:.'.,;a..~-, ,.'~)J~~:
.' .~~f/-..,.\:",,-~ : I.. CICEAO OS ~~o~· ,_:.'"
t'~':'~•.,"_,:1.,-,'~,,:';:,,:",.',''';_;~:,,:~::\~ I ," '._", GÇJVERNAopR

;-, . _ ".~ • ' .;;, .. r....:~;-+.; ''j~;,.0 __

.Y;,~:'~\~~~:;:~:;:~~;~;;:.".~,:~::~"a~>~:~._y. ,1 '\t."'\.}\:>; • '~.\" .' ,."?"". E DETBRH.INAuUTRAS PRlJVlD&N-'
t .' ~f;,_""{'J1..""i~ • .. elAS.é, ::,):::<,,~o'(;O\'~;W<l,\lJUl('ou E:;TAUQDA I'AI(A1I1A:'

'~:',i' 1-"1'1\'11 :-o.lIlJcr,rlUC,~ P(~IC~ 1'('Ui".I~~iY9tl,·cn.:lu ,~ cu,
SUk~II"I:.,i~:-"J!UjIlIC -I.ri: ,.~,.._,.~:

. '",' ~:·~·':~~~'~,,'~:~.~~"A.rt:·lO:.. rica criado o Munic1pio d. C.raúbu#>de.~.J

~·MeJlWra.do.du·l1unic1Pio-desão João do Cariri, tendo por .. de o po-' :;"'

'. 'CIUA" """ICtJjr" DE............ _'"~\;' \~ ..::~<. " ,'",P<.OW.J.'& D~ WTRASP_'_

'" '(~\ ' I, ~,",:':\' .• "'elAS.' j~,.:. ,
~ • " :.: 'OG~\'ERNAOOR00 E:;TAlJOD,J'I'A!WOA:

• 10'11\'0' aeoocrque o Pcder Lcgi""IaUvo ~ e .cu

""'",;""" •• ~~Ui"lC J.<i: f, ,,'
" Art.. 10 - rica criado 'o Municlpip 4e sio kato ele,'.. . ,

Pocabal, t.ndo -por -,.e4e o po...oado d•. 19\1.a1a...j, .1~ ...adO i ca~; 4~,'_'''''''_',: '
ri. de 01d.4~. ~I';., ~'

,; ,1- 'Pal",r.fo'ú.riico·"\,,,·J.J.aJ.b. do'tbaD.1erplo·4e ' alo .' '.'-
8ent:o d. Po.bAl _lo o•• equ1nte.. _. , ,t ' '.

I .. Ao NO'l't.; cOfIIeçando;"lJ Mul\i~lpJ.od. ,~
bal • paI•• propri.dade. ·Capuchu·, .s.rl'aCi.,# ·Povo.do "- Ar­

ruda CaN".·,.·A1I1qadico·, ·'Uio A19od6..- e "UOie1pio d. COn-
dadol. ~

.'

'. II .. Ao su'i, pala. pr9'pried..,. ·ca.u.o", . ·Di.!.~~.
" trito d•. ca,:,t.zeir••• / Sitio Vlzinho, Riacho l.Santana. rorqui- '.'~ ~
.,lha, '" ..

'-".:. , .....'.. " "

. lU - A t"ute, !u·n.1c:lp1o! do eo.ws.do. pel ..
proprled..-d.•• -.'0 ,Vicent.·#. -.r.toba·, ·C&choeiFa· o •• J..nl-Ado.,

,...oado,de.}g,~~~~'"~iel ..... <1o,à cate90ria do cidaele.
" ·~:":J.~~-~i.:i.'\_-, - " :, " " '
I " ~.',:·it_i:_ P.r'&gUfo único .. o. l~..ite. do "~nictp,io deC.Z'aü-"._,

. ·ba.·\iàoio.' s4tCjuint... "'.',:
. 'o' '.'.'.' '

, ;;',,;'~,

i '
.obo da ftoc:'l••·" ·sltio C.... no· e ·Hapu"ova •• 1

C4ndu'-no"c-ruz-.ento· da 'e.t.rada Poço Cu..prido _ Várzea Hova COlll

Rio s~:ru-l'da,1 .89"0 à :,tu.ante de.te rio até .ua foz no Rio Pa"'.._!~
raib.1., d..1 Por' uma linha t'eta à ponta 'sudoelte da Serra du trê. ".
B.rr •• ;'d.í ••9"e pelA' cwu4d& dll.ta -serra atá .. aU4 ponta norde. .
te II.-,'~unfront"çio da .ateada Coxixola/Caraúba., IPn"2001, COIII ;;­
Hunic:l!io'~de'S.o Joio do C.ariri, começandona .strada Coxixola I
~.'rílub.,a, PD-~OO_,na confront.aç.Ãoda ponta nordeste de Serra da.

b~rr .•• ;~d.t· por u",,,-'Unh. reta ati a nucent.. do Riacht;'Cu..- <
1",11;nhn, por" u"",'outra l1nh. reta Ü n4"cont. do R.!..,chodo DoJ.'•• _
",u"".vor" ... t. Riacho i ju •• nt.e até •• ua loz no Rio "ar.lba;

': ~"i':~.):: .

•• '-0\-. ';'~ -,<, II _A lA.te, CQftl O MunicIpio d. Bart'a de sI. "! ,,_,"
eo.eçando n. lo•. do Riacho do Boi. no Rio para!b •• da1 por'

• "UM..1, r~t ..,••o·c:ruzwnento do Riacho Jaque. C<MII a Rodovia C.r.w.... /
d.·.Sio",1119',,_I. "8"196, daI por outra linha r_ta até o pIco

da Serra .da. ,~.nA •• #_lÚ1it. int.r.at.4 ....1 c:o. o .. ~ '.r-:'
"UlbuCO~'.:::;:-~~~fr.., C,

III,- Ao Sul, CCDo Eatado do PernaMbucOI ~_,'

I - Ao HOt'te, co... o Di.tritC! de Coxixola,\ CQIne-
'. Aro. 2. - " M.nlolpl0 d.l.oo ".'0 d. ' ..... 1

fica int89radO_I eo.ar~. de poaJ)al. I
Art.. JO'" A 'inatabeio ~ "unieipio dar40.... i '.

_ 10 d. janeiro, COfll • po••• do Prefeito, Vier'-Preleito e Vereadg'

r... eloito .... pl.ito, dir.to .' .taultineo cc.,oa dftA04i ... n.icrPiO~ $ l/fi ~
do 1'a1.. . , . .'" \. ,<

"aua vubUC'ao50.

rio.'

IV - A Oe.te, COfII o Mu.niclpio do Congo,.

dai por waa linha ret.a at.i a nascente do Riacho CurllUtã#
outr.,(_li_nh~r.ta i. na~cente do ftiaeho da Ar.1al .e~u~ i JU­

sante por"e.t. riacho até .ua foz no Riacho das Salina •• daI por
uaa linhaf r~ta' até a ponta nordeste d4 Serra da caCho0t--rll" por~.r , .
outr.\ ,Unl.lft~-ret4ao Baldo do Açude da Tap.ra, dar d"ac"pQlO dç'~1'\ I, 1~~
uol'.J".hl~'"lU do.te açude atê aua foz no Riaeho da C'lehueira, , da!~~ '.tI
8e9uO d. ju •• nt. por .st ... iacho ató o c:ru."ento da •• trada Poço ... _Á
COIIIprido~.ViZ'z.a Nova, _89U8 por e.ta e.trada até o cruzaaento .. ,

ponto d_ ",_rtida.

ISECRETAmAs DE íf&fADOr'
I ADMINISTRAÇÃO II

',.Tolo, ... .0., ... III:Icll 'II! 19M

Art.,40 -. E.ta Lel, .n.u. _ vi90r n. dI.UI d.,

: ' o SECRETÁRIO DE IESTADO .. _~"
" J1U""~, .... ndo da. atdb.liç6e. ,,",o lhe -40 c~ui4aa pelo ut. 2', i.2
C.i1lOtI, dft Decreto n' 7.76'1, 151118 d... taalbro 4- 197' • iendo _ vuta'

, o cru- conat. do froa.8A nl 172.01o-.vt., '

. , ., . • •• Q L V I. Id. ICOrdo co. o ~ ..
; 1nciao ln I·.:J {nu ••• , .1.1 Con.Utuiçlo do •• t~, • na tClt'Ma do &Jt...224.
inci.o III, al.{nea·b·, ocabinado co.. o art. l29, ,iAcJ..a---l, ,II,_. .... da

: L4li COIIIplententarn' 39. d. 26 de d..-bra de 19B~. conceder a_;»IIc..,\totla _.
'." IM.RIAGEUSAIZ ,FJWrICA PORTO,Prof•• aor. c6cUqo~G-401~7. rúvaL v... t.r,i' "'-:;'_
'c:u!a 60.494-1, lotada fia Secret.u1& d.. UUQIlçioi. Cultuu. ~ •• van......di,:

• - - u~ ,., -~~~~_.1[;;J.'~,,_~.,"
-~ ..•.... ••....·~IO~_'l'O "f'

... > ,.' UICRB'JlUuo- ~ ~STM~

...... ;, a....... U d. 19-"

Art •. 20 .. UMunicipio d~ Canúba. Uea
t.*9r.do 'i. Ca.aro. do.S.o Joio do Carid.

,:..~,q~~.,.' , Ar':~':"A 1n.tal •• lo do "u.1elp10 dor- ••• '
•• 10.d.: janeiro, COlaa,po •• e do Pr.feito, 'Vic....Pr.f.Lto e Ver•• -
' .• l.it:.~~~_ pleito., dtrato eii.ultineo COtlo. d-:-i~ Ilunicl- ~

". PA.LAc11'J DO GOVERN() 00 QTADO ÓA PAMfBA, _'" _

"'.:11·de UUI ,1060 4. 'rool ... cio d. "públia ••

O SECRETÁRIO DE
lIU.... çao. u• .iutda da. .trlb.aiç6e ..... lhe alo ~f .. J.4&a S'elo ar'.
t...:leo U, .; o.c;.to nS 7.167. do 18 d. a.t.-bto d. 1971 • ~
"'.ta o que coneta do 'toc. aA ft' ua.0I8-7/i6t~J"•.JL.," __ o_

, .. ,.~ -, ";>- ~ ':'

,,-,;;":-..:·;~.;~J.l",:.i.;·.:.·_, , ..• "'.'-' '-',,;..,. __ ..,..._...;.._,_. - ..:__ _..... .. .,;_---- --- - ~~,j- _: ~ •••••• -: •••• -" •• '_ , ..

.~, '~~'~t~n;~:<'~~~~"
~..... -

J


